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2693586- C3/ 2020-00512/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00020194420208172001

 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove NATHALISON MELO LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 8 de fevereiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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à
[̂
[
U
V[
Z
Vb
U
[
U
N
PU
cd

�

e�
f�
�
�
�
�
�
�
��

g
C
�8
h
?
;
D
�g
��
E
=
C
?
;
A
8
h
�
>
�

�
>
A
;
C
�
;
��
�C
=
�
�B
=
�

K
;
C
;
��
�
;
�K
;
C
;
��
�K
=
D
��
�i
=
�
;
>
�;
�

E
C
>
�
=
i
i
>
��
��
�
�
�
�
�
4
3
3
�
�
�
�
�
�
7
�
�
�
�
��
�?
H�
�
h
�;
��
��

e�
f�
>
�
��
�
�
��
�


�
	
j
�
�
�;
#
�
��I
�
�
��
�

�h
C
�i
�
��
�>
?
;
�
>
i
��
�?
;
g
k
;
D
�i
>
?
�A
=
D
>
�D
�A
;
��
��
��
i
=
�
h
C
;
�
>
C
;
�D
��
=
C
��
>
i
��
>
?
i
>
C
�
�>
i
��
>
�i
=
�
h

el
f�
A
�
��
�A
�
���
��
�
��
�

�
>
?
g;
��
�
7
�
7
��
3
�
��
�
�
5
�
�
F
3
�6

E
�
��
��
�
"
��
��
g
=
�
��
h
�
��
�;
D
L�
�
���
�m
�
��
�
���
��
��
3
�
�
7
�
7
�
�
3
�
�
�
�
�
�
�
�

el
f�
>
�
��
�
�
�;
�
�n
�
�
�I
�
�

>
8
i
��

eo
f�
K
�
��
��
�
�
#
��


�

i
�
�
�


�
��
�i
=
�
h
C
;
�
>
C
;
�D
��
=
C
��
>
i
��
>
?
i
>
C
�
�>
i
��
>
�i
=
�
h

�
E
B
��
?
E
��
��
�
4
��
3
�
�F
�
�
��
�
�
�
��
3

�
h
B
�

�
=
E
�

i
�
�
�


�
��
;
"
�
���
��
�

�
E
B
��
?
E
��

p
q
b
Vb
q
Mr
q
��
�
�
�
�
�7
�
F
��
�
�
�
�e
��
9�
�I
�
	
j
�
�
L�
��
�
��
I
�
	
j
�
�
L�
�
�
!
�
�
�j
�
�
��
��
��
!
��
�
f

ŝ
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03/02/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00020194420208172001
N° DO PROCESSO

03/02/2021
DATA DA GUIA

040271700402101282
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

TOKIO MARINE SEGURADORA S/A Jurídica 33164021000100
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

NATHALISON MELO LIMA FISÍCA 09147596473
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

8D10940FB679F250
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12587.452835 9 85430000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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